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DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS DE CASCAVEL
ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

Natureza: 
Partícipes:

72.453.459/0001-51.
Objeto: 

Data da Assinatura: 23/04/2026. Vigência: 31/12/2030.
Assinaturas:

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO HUOP - Pregão Eletrônico nº 
0232/2026 - HUOP Objeto:

Empresas classificadas e 
habilitadas: Medi-globe Brasil Ltda: Item 7: Item 10:

Valor Total Fornecedor: Midas Promocao E 
Distribuicao Ltda: Item 13: Valor Total Fornecedor:

Pmi Brasil Importadora E Exportadora de Produtos Para Saude 
Ltda: Item 1: Item 2: Item 3: Valor
Total Fornecedor: Promedon do Brasil Produtos Medico 
Hospitalares Ltda: Item 5: Item 11: Item 12: 

Valor Total Fornecedor: Solumed - Materiais 
Medicos Ltda: Item 9: Valor Total Fornecedor:

Thasmed Produtos Medicos Ltda: Item 14: Valor
Total Fornecedor: Itens fracassados:
Valor registrado: R$ 311.210,70. Expirado o prazo recursal, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe.

Rafael Muniz 
de Oliveira – Diretor Geral.

 50233/2026 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Licitação Eletrônica Nº 304/2025
SAP Nº 1000000304

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação e 
prestação de serviço de operação e manutenção de solução técnica 
para canal de inspeção por método não invasivo, incluindo instalação 
física, infraestrutura elétrica e lógica, com fornecimento de mão de obra
exclusiva.
Decisão: Com fundamento na manifestação jurídica e nos elementos 
constantes dos autos, reconheço o vício insanável supra apontado e 
DECIDO pela ANULAÇÃO do certame.

Luiz Fernando Garcia da Silva
Diretor Presidente

E-mail: cplc.appa@appa.pr.gov.br
Informações: 41- 3420-1127 / 3420-1373

Paranaguá, 23 de abril de 2026.
Equipe de Pregão – Portaria 48/2024 APPA/EP

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2026
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR, torna pública a adjudicação e
homologação do Pregão Eletrônico acima referenciado, o qual tem por objeto
a Aquisição de Kit de crescimento, para as unidades consumidoras do 
TECPAR. Empresas: Genetik Importadora e Distribuidora Ltda. Itens 1, 2, 3, 
5, 6, 7 e 8 - Valor total R$44.240,00. Laborclin Produtos para Laboratórios  
Ltda. Item 04 – valor total R$12.280,00 . UASG: 932970. Edital no sistema nº 
90017/2026. Melhores informações através dos sites www.gov.br/compras/pt-
br e www.gov.br/pncp. Curitiba, 23 de abril de 2026. Diretoria do Tecpar

49979/2026

INVEST PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026

ADM 009/2026 – E-protocolo 25.604.925-2
006/2026 

Invest Paraná, CNPJ: 17.269.926/0001-80 
Fluidsales Consultoria e Educação Ltda  

CNPJ: 49.000.426/0001-34
: 

de Gerenciamento de Relacionamento com o Cliente – CRM e gestão 
de processos internos. 

: 20.05.2026 até 20.05.2028. 
 R$ 27.856,00 (vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e seis 

reais
José Eduardo Bekin, Diretor Presidente, em 15 de abril

de 2026.

49993/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 34/2023 – PREDUC

CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO
CONTRATADA: BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
(BID)
PROTOCOLO: 20.732.350-0
OBJETO: A prorrogação da vigência do Contrato de 30 (trinta) meses 
para 36 (trinta e seis) meses, assim como ajustar o escopo de alguns 
produtos, o que implica modificações aos termos de referência incluídos 
no Anexo I e ao Contrato, para manutenção da prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e conhecimento para apoio na 
estruturação de Projetos de Parceria Público Privada – PPP, para 40 
novas escolas de ensino integral no Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2026.
VIGÊNCIA ATUAL: 36 (trinta e seis) meses, com prorrogação da vigência 
inicial de 30 (trinta) meses, a partir de 22 de junho de 2026 até 22 de 
dezembro de 2026.

Carlos Roberto Tamura
SUPERINTENDENTE

Decreto Estadual n.º 657/2023
50291/2026

Resolução nº 122/2026 do Conselho Diretor da Paranaprevidência

em várias áreas de conhecimento, no valor total anual de R$ 115.022,00 (cento e 

Curitiba, 15 de abril de 2026.
Felipe José Vidigal dos Santos - Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2026

23 de abril de 2026.
Felipe José Vidigal dos Santos – Diretor-Presidente

49453/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 34/2023 – PREDUC

CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃOServiço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃOServiço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO
CONTRATADA: BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
(BID)(BID)(BID)
PROTOCOLO: 20.732.350-0

de 30 (trinta) meses OBJETO: A prorrogação da vigência do Contrato de 30 (trinta) meses prorrogação da vigência do Contrato de 30 (trinta) meses da vigência do Contrato de 30 (trinta) meses 
para 36 (trinta e seis) meses, assim como ajustar o escopo de alguns para 36 (trinta e seis) meses, assim como ajustar o escopo de alguns para 36 (trinta e seis) meses assim como ajustar o escopo de alguns 
produtos, o que implica modificações aos termos de referência incluídos produtos, o que implica modificações aos termos de referência incluídos 
no Anexo I e ao Contrato, para manutenção da prestação de serviços no Anexo I e ao Contrato, para manutenção da prestação de serviços no Anexo I e ao Contrato, para manutenção da prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e conhecimento para apoio na técnicos especializados de assessoria e conhecimento para apoio na 
estruturação de Projetos de Parceria Público Privada – PPP, para 40 estruturação de Projetos de Parceria Público Privada PPP, para 40 estruturação de Projetos de Parceria Público Privada 
novas escolas de ensino integral no Estado do Paraná.novas escolas de ensino integral no Estado do Paranánovas escolas de ensino integral no Estado do Paraná
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2026.

com prorrogação da vigência VIGÊNCIA ATUAL: 36 (trinta e seis) meses, com prorrogação da vigência  (trinta e seis) , com prorrogação da vigência trinta e seis)
inicial de 30 (trinta) meses, a partir de 22 de junho de 2026 até 22 de inicial de 30 (trinta) meses, a partir d 22 de junho de 2026 até 
dezembro de 2026.

Carlos Roberto Tamura
SUPERINTENDENTE

Decreto Estadual n.º 657/2023
50291/2026


